
REQUERIMENTO N.º                  /2010
( DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA )

Requer Informações ao Gabinete de Segurança
Institucional - GSI

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos artigos 115 e 116

do Regimento Interno, o encaminhamento de Requerimento de Informações desta

Comissão ao Gabinete de Segurança Institucional – GSI, para que informe o número

atualizado de:

-  instituições dedicadas ao tratamento de toxicodependentes no País

(Comunidades Terapêuticas), de qualquer caráter (público, privado,

filantrópico, comercial, religioso, etc), especificadas por Estado e o Geral do

país;

- usuários e dependentes de drogas - existente e em tratamento -, por tipo

de droga utilizada, relativos ao ano de 2009.

JUSTIFICATIVA

Conforme se depreende da realidade das cidades brasileiras, o País

está perdendo a guerra contra o crack, uma droga terrível que vem destruindo milhares

de cidadãos de todas as idades, tanto sob o aspecto da saúde, como pela ótica de

suas relações sociais.

Dessa forma, é urgente que este Parlamento detenha informações

detalhadas e atualizadas sobre a questão, de maneira a poder contribuir no



encaminhamento de soluções e iniciativas voltadas à prevenção do uso de drogas e ao

tratamento de toxicodependentes, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares ao

presente requerimento.

Sala das Sessões,                 de                                    de 2010.

DEPUTADO VIEIRA DA CUNHA
Presidente


